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PARECER IURIDICO

DA: Procuradoria Geral do Município da PMP.

PARA: Comissão Permanente de Licitação (CPL) da PMP.

ASSUNTO: Exame da Minuta do Edital de Dispensa Eletrônica/Contrato e emissão de parecer

jurídico acerca da possibilidade de contratação direta do objeto.

DTSPENSA ETETRÔNICA DE UCTTAçÃO Ne OO2/2024.

FUNDAMENTO: Art. 75, da Lei np 74.733/2Q21.
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PROCESSO ADMINtSTRAnVO Ne 001.0001645/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização de eventos (agenciamento,

produção e apresentação de shows com artistas locais/regio na is ) para atender as necessidades

das festividades e eventos denominado (Carnaval de Piracuruca), realizado no município de

Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no termo de referência e edital, através de

Dispensa Eletrônica de Licitação, com fundamento no Art. 75, ll da Lei ne L4.733/21-.

T'

PRINCíP'O DA LEoALIDADE. EXAME DA

POSSIBILIDADE LEGAL DE CONÍRAÍAçÃO DIRETA.

DTSPENSA DE L\C|TAçÃO COM FUNDAMENTO NO

ARTTGO 75, tNCtSO fi, DA LEt Ns 14.133/2021.

CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE,

ARTIGO 5i, §le, tNCtSO t E fi C/C 72, tNCtSO fit,

DA LE' N' 74.133/2021. CUMqRTMENTO DA'
NORMAS E PRINCíPIOS NORTEADORES DA

LtctTAçÁo.

Trata-se de solicitação exarada pelo Agente de Contratação do Município de
Piracuruca-Pl, acerca da viabilidade legal para contratação de empresa especializada para

organízação de eventos (agenciamento, produção e apresentação de shows com artistas
locais/regionais) para atender as necessidades das festividades e eventos denominado
(Carnaval de Piracuruca), realizado no município de Piracuruca-Pl, conforme especificações

contidas no termo de referência e edital, através de Dispensa Eletrônica de Licitação, com

fundamento no Art. 75, ll da Lei ne 74.133/21.
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Devidamente tramitada a solicitação, o processo fora autuado nos a

procedimento administrativo Ne 001.0001645/2024. ?aÍa instruir os autos foram juntados,

além de outros, os seguintes documentos: Solicitação do Setor Demandante, portaria de

agente de contratação, termo de referência com os requisitos da contratação e a pesquisa de

preços, além da minuta do Edital de Dispensa Eletrônica e minuta do futuro contrato.

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

Preambularmente, é importante destacar que a dispensa de licitação em análise será

processada conforme disposições legais fixadas na Lei ne L4.133/21. Compulsando os autos

constatei que o processamento da dispensa será em sistema eletrônico integrado com o Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de sorte que, os avisos de contÍatação direta

divulgados no site são publicados imediâtamente, dando início à contagem do prazo para o

cadastÍamento de propostas. Ao fim do processo de Dispensa, o Presidente da comissão tem

acesso ao relatório final com o resumo de todas as operações realizadas nessa compra, que

serve de insumo para a estimativa de preços concomitante à seleção da proposta

economicamente mãis vantajosa, consoante disposto no §49, art. 79 da lnstrução Normativa

SEGES /M E Ns 65, de 7 de ju lho de 2021,

A submissão das dispensas de licitações autuadas nos termos da Lei 1,4.133/2021 a

assessoria jurídica, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1e, inciso I e ll c/c o

aftigo 72, inciso lll, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao finol do lose preporotório, o

processo licitotórío seguirá pord o órgõo de

ossessoramento juridico do Administroçõo, que reolizorá

controle pÉvio de legolidode medionte análise jurídico

do controtaçõo.

§1e - Na eloboração do porecer jurídico, o órgõo

de ossessoromento jurídico da Administroção deverá:

l- oprecior o processo licitotório conforme

critérios objetivos prévios de otribuição de prioridode;

PROCURÂDORIA CERAL
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ll - redigir suo moniÍestaçõo em lingu

simples e compreensível e de forma claro e objetivo, com

oprecioçõo de todos os elementos indispensáveis à

controtoção e com exposiçõo dos pressupostos de Íato e

de direito levodos em consideroçõo no onálise jurídica. "

"Art.72. O processo de contratoção direta, que

compreende os cosos de inexigibitidade e de dispenso de

licitoçõo, deverá ser instÍuldo côm os seguintes

documentos:

m- res técni se for o
cosot que demonstrem o otendimento dos requísítos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lêi de licitações, em especial no que tânge a

possibilidade legat de contratação direta do objeto, com fundamento o artigo 75, inciso ll, da

lei nç 74.133/2O21. Conforme Minuta do Edital em análise, no procedimento em questão terá

prioridade de contratação para as MPE's sediadas Íocal, aplicandolhes a prioridade de

contratação até o limite de 10% do melhor preço válido. Este benefício está devidamente

amparado pelo §3e, Art,48, da Lei Complementar L23/2006 com suas alterações, Decreto

Municipal ne 052/2023, a fim de dar cumprimento aos obietivos da legislação para promoção

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal.

Exposta assim a questão, antes de prossêguir é preciso lembrar que a presente

manifestação llmitar-se-á à dúvida estritamênte jurídica "in obstroto", óra proposta e, aos

aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administíativos,

econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de

conveniência e discricionariedade da Administração. lnclusive, entendimento do Tribunal de

Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de

aspectos técnicos da licitação. Acórdão 149212021 -TCU PLENÁR|O.

Por essa rczão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
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técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da ião,

por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP ne 07, qual seja:

O Órgõo Consultivo nõo deve emitir

manifestações conclusivas sobre temds nõo jurídicos, tois

como os técnicos, odminístrotivos ou de conveniêncio ou

oportunidode, sem prejuízo da possibilidode de emitir

opinião ou fozer reeomendações sobre tois questões,

apontondo trotor-se de juízo discricionório, se aplicóvel.

Ademois, coso odentre em questõo jurídico que posso ter

reÍlexo signiÍícdtivo em ospecto técnico deve opontor e

esclorecer quol o situoção jurídico existente que dutorizo

suo monifestoçõo noquele ponto.

A norma citada acima e fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da

legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à

lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos âdministrativos.

Assim, se laz necessário o exame previo, para que a Administração não se sujeite a violar um

princípio de direito, o que é severamente tão grãve como transgredir uma norma. Por esse

motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração Pública

observará os Princípios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Já

no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro

mencionado assevera quê, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econôrnica, indlspensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Conforme justificativas apresentadas, o fornecimento das peças é de suma

importância para atender as necessidades da frota de veículos utilizados pela Câmara

Municipal. Nesse contexto, em face da previsão da despesa estar dentro do limite legal para

contratação direta dos materiais, a comissão elaborou minuta do edital e seus anexos e
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submeteu a manifestação dessa assessoria, para saber acerca da possibilidade legal

aquisição direta dos materiais.

Em respostâ a solicitação e oportuno registrar quê a dispensa de licitação é uma forma

legal de contratação pela administração pública que dispensa o uso de licitãção. Geralmente,

estamos falando de situações pontuais que não justificãm a movimentação do procedimento

licitatório ou demandam um atendimento com rapidez. Na pÍática, a dispensa eletrônica é

uma ferramenta totalmente renovada para trazer rapidez e eficiência. Assim, e possível

realizar a condução de todo processo da fase externa, desde a proposta do fornecedor até a

homologação da compra através de sistema próprio como é o caso dos autos. Vale lembrar

que o sistema de dispensa eletrônica foi criado pela nova Lei de Licitações e representa uma

modernização para aumentar a eficiência nas ocasiões em que é possível optar pela

contratação direta. Desta feita, como previsto na normâ superior, a realização do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vãntajoso para a

Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do

procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso ll, da Lei L4.73312O27 (Nova Lei de

Licitâções), com atualização dos valores através do DECRETO Ne 11.317 DE 29 DE DEZEMBRO

OE 2022, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para

contrãtação que envolva valores até RS 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais

e trinta e três centavos), no caso de serviços e bens comuns.

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicâm no caso

em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso ll, da Nova.Lqi de Licitações e

Contratos (Lei ne 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contÍatação

diretâ no caso de outros serviços e compras de bens comuÀs, cujo valor seja de até 57.208,33

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e tÍês centavos), vejamos:

Art. 7s. É a licitoção:

t - 1...);

tt - para controtoção que envolva

valores inferiores o RS 57,208,3j (cinquento e

sete mit duzentos e oito reais e trinto e três

.l
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centavos), no caso de outros se

comPros;

Um aspecto importante e que poderá estar relacionado à dispensa em razão do valor e

a possibilidade de fracionamento da despesa, o que caracterizaria a dispensa indevida. O

fracionamento ocorre quando são realizadas, no mesmo exercício, mais de uma compra direta

de objetos de mesma natureza que, apesar de individualmente inferiores a limite legal,

ultrapassam o limite global permitido para contratação direta em razão do valor, quando

somadas.

Nesse caso, cabe à Administração identificar o critério que defina se dois objetos são

distintos ou se pertencem à mesma naturezâ, caso em que, juntos, compartilhariam um único

limite de dispensa pelo valor. A aplicação da regra no caso concreto é problemática tendo em

vista a inexistência de um critério objetivo capaz de definir se objetos distintos guardariam

semelhança a ponto de serem considerados como de "mesma natureza", sendo difícil afirmar

quando a realização de mais de uma dispensa seria considerada mero parcelamento, e quando

configuraria fracionamento da despesa (o que seria uma dispensa indevida).

De forma inversa, existe clara orientação do TCU a respeito das situações em que

estaria configurado o fracionamento de despesa, em grande parte caracterizado pela falta de

planejamento de suas aquisições, conforme se verifica no Acórdão n.e 7.084/2007 do plenário,

e em muitos outros.

"Acórdão n.e t.O84l20íJ7 Plenário Realize o

planeiamento prévio dos gastos anuais, de modo a

êvitar o fracionamento de despesas de mesma

natureza, observando que o valor limíte para as

modalidades licitatórias é cumulativo ao longo do

exercício financeiro, a fim de não extrapolar os limites

estabelecidos nos artigos 23, E 2", e 24, inciso ll, da Lei

ne 8,556/1993. Adote a modalidade adequada de

acordo com 05 arts. 23 e 24 da Lei ne 8.6661L993, c/c o

art. 57, ínciso ll, da Lei ne 8.5661199t, de modo a evitaÍ
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que a eventual prorrogação do contrato administrat

dela decorÍente resulte em valor total superior ao

permitido para a modalidade utilizada, tendo em vistã

a jurisprudência do Tribunal".

"Art. 72. O processo de controtoção direto, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispenso de

licitação, deveró ser instruído com os seguintes

documentos:

ll - estimotivo de despeso, que deverá ser

colculodo na forma estobelecido no ort. 23 desto Lei;

, - recer urídico e recere nt se for o

coso, qüe demonstrem o otendimento dos requisitos

exigidos".

lV - demonstroção do compatibilidode do

previsõo de recursos orçomentários com o compromísso

o ser ossumido;

l'ÍiL Í.1, t rRÀ \1lrNl( lr'\r {)r
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Assim, não há muitas dúvidas acerca da possibilidade de contratação direta dos

materiais, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a

despesa, não seia superior limite legal. Nesse contexto e, seguindo a recomendação contida na

nova lei de licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação

direta para fornecimento dos materiais, através de dispensa de licitação, com fundamento na

Nova Lei de Licitações, devendo nesse caso ser formalizado nos autos todos os documentos e

requisitos fixados no artigo 72, da lei ne 14.133/21 a saber:

I - documento de formalização de demondo e, se

for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referêncio, projeto básico ou projeto executivo;

Rril't.DdreRüian|'n,tjtri-Ccüro-I,irajuÍ.a?tju-í).1.140,{10('-(;NPJ.0oJJ-1381,üXrl-ll-I8ú)g§ri')J-ll:o'§s§ptracrEcip,3{b,



CU ,e

.( hp
PROCURADORIA GERAL tú NIC I

I'IiLtItI(rR^ rlL r\ iL lf\r i)r

PTnncuRUCA
9
!1'

0.

V - comprovoção de que o controto reenc e

os requisitos de hobilitoção e

necessória;

quoliJícoçõo m

Vl - rozõo do escolho do controtodo;

Vll - justiÍicotivo de preço;

Vlll - autorizoçõo do outoridode competente

A minuta do Edital e seus anexos contempla os requisitos de la lV, devendo no

decorrer da instrução serem anexadas aos autos os demais documentos. No que tange ao

processamento da dispensa eletrônica é oportuno enfatizar que o Sistema de Cotação

Eletrônica se aplica à contratações que se enquadram na hipótese de dispensa em razão do

valor.

Na compra por cotação eletrônica, o gestor cadastra no sistema a cotação, inserindo a

descrição do objeto, as condições do fornecimento, o valor estimado e a data de

encerramento da cotação. Cadastrada a cotação, esta ficará aberta para lances sucessivos até

a data final estabelecida, que deve ser de, no mínimo, 3 (três) dias úteis após a abertura Após

o encerrâmento, o sistema formará relatório de classificação das propostas dos fornecedores.

De posse dos dados do fornecedor, a administração consultará a documentação referente à

regularidade fiscal do fornecedor, convocando, se for o caso, outros fornecedores, na ordem

de classificaÇão, até que o fornecedor convocado esteja com suas obrigações fiscais regulares

nos termos do inciso V do artigo 72 da NLLC.

Após a verificação da situação fiscal, a administração solicitará todos os documentos

necessários à aceitação da proposta (inclusive solicitando amostr.r, se for o caso), cu.ia análise

caberá ao setor responsável pelas especificações técnicas. Somente após verificação de todos

os requisitos necessários à contratação, será elaborado relatório da cotação eletrônica, que

será submetido à autoridade responsável.

Destaca-se ainda que, nos autos consta o termo de referência, contendo os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado. A estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal
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de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancoS da dos

públicos.

Da anállse do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no

sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a

licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os

diversos interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de

escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A iustificativa de Dispensa de Licitação

para a contratação dos referidos mateÍiais se funda no inciso ll, do artigo 75, da Lei

14.133/2027.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação e dar celeridade às

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta

não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somentê seja

celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores' Para tanto,

conforme previsto no artigo 75, § 3s, da Novâ Lei, as contratações diretas em razão do valor,

serão preferenciâlmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionãis de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vanta.josa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos materiais requisitados, faz-se necessário

que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratâção com a divulgação de

aviso com edital da dispensa em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis.

Por mêio do Acórdão 2458/2121-ÍCu-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto

Nârdes, o Tribunal dispensou, de forma excepcional e transitória, a publicação no PNCP dos

atos pertinentes às contratações amparadas nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei

74.L33/?027. Tal orientação foi necessária para possibilitar a contratação por dispensa de

0.
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licitação conforme os critérios da nova Lei enquanto o Portal Nacional de Con aç es

Públicas ainda não se encontrava plenamente operacional para os órgãos que não integram o

Sistema de Serviços Gerais - SISG. Ocorre que essa limitação foi superada, não havendo

qualquer impedimento à publicação dos contratos no novo Portal.

A transitoriedade mencionada no Acórdão 2458/2O2f-ÍCU-?lenário estava associada à

ausência de funcionalidades previstas no PNCP. Conforme noticiado pelo Ministério da

Economia, novos recursos foram incorporados ao Portal, entre os quaiS a funcionalidade

denominada "Publicador de Contratos", implementada em 14/212022. Tal ferramenta

possibilita aos órgãos e entidades não integrantes do SISG divulgar seus contratos e eventuais

aditivos no PNCP, em atendimento à lLei L4.L33/?o2r.

É cediço que o Portâl Nacionâl de contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico

oficial destinado à: l- divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; ll-
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legislativo e.Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo U4, da

Nova Lei. Entendemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podemos concluir que, com a

sanção da Lei ne 14.733/2021, o veículo oficial de dlvulgação dos atos relativos às licitações e

contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas.

"Art. 54. A publiciddde do editol de licitação

será reolizodo medionte divulgação e monutenção do

inteiro teü do ato convocotório e de seus onexos no

Portdt Nocionol de contrdtações Públicos (PNoP)".

Iá a segunda, prevista no artigo 94 estabelece que a divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus

aditamentos e deverá ocorrer prazos legais. Assim, superada a situação fática que ensejou a

exceção instituída em caráter temporário por meio do Acórdão 2458/29zl-fcj-Plenário,

deve-se afastar a aplicação daquele entendimento, visando a assegurar, conforme intenção do
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Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais

no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:
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legislador, que o PNCP seja o rêpositório oficial de divulgação centralizada e obrigató

atos produzidos em sede das licitações e dos contratos administrativos. ACÓRDÃO 173U2022

- PLENÁRIO devendo assim a Comissão Permanente de Licitação promover a publicidade da

dispensa nos termos citados acima

Outro ponto relevante e que merece destaque é o fato do parecer aqui exarado, não

contemplar análise de possível fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das

medidas administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de

contratações formalizadas por dispensa de licitação, observando as disposições contidas no

Art. 75, § le, incisos I e ll da Lei ne 14.L33/2O2t, que dispõe sobre os requisitos que serão

levados em conta para fins de aferição dos valores que atendam aos limites para contratação

direta através de dispensa de licitação, de sorte que deverão ser observados: o somatório do

que for despendido no exercício financeiro pêla respectiva unidade Sestora e o somatório da

despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aquêles relativos a

contrataçôes no mesmo ramo de atividade. Tais medidas são essenciais para evitar o

fracionamento irregular da despesa, pois tal conduta além de ilegal carâcterizará afronta as

normas e prlncípios que norteiam a licitação.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma

opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

Por essa razão, recomendo à observância as prescrições legais fixadas no artigo 76, §

3e da Nova Lei de Licitações, o qual prescreve que as contrataçôes de que tratam os incisos I e

ll do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso de

chamamento público em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a mânifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

Ademais, no que tange a instrução processual faz-se necessário que a Comissão

Permanente de licitação, observe a orientação sedimentado na jurisprudência do Tribunal de

I'titÍfl.l LrtL.\ N.ltrN]L lr'.\r r)I
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4. CONCLUSÃO
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Contas da União, no sentido de que, o processo de Dispensa seja instruído com elem 9s qu

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a iustificativa do preço, além

juntar aos autos todos os elementos fixados no Arligo 72 da Lei ns 14.133/2027. Por fim,

recomendo a Comissão de Licitação que sempre analise toda a documentação necessária da

empresa que apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Observadas as prescriçôes suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de

autorização legal para contratação direta parê fornecimento dos materiais. Sendo assim, a

celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e

neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino

favoravelmente pela possibilidade de contratação direta para aquisição de peças automotivas

para atender as demandas dos veículos integrantes da frota do poder legislativo municipal.

Este é o Parecer Jurídico, o qual submeto à apreciação das autoridades competentes

para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o pedido em apreço se encontra,

portanto, dentro das formalidades legais até o presente momento, conforme consta dos

autos.

Piracuruca - Pl, 08 de fevereiro de 2024.

-ífrfl ,
lvonalda Britó de Almeida Morais

Procuradora do Município de Piracuruca
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